
diário oficial Nº 34.880   95Sexta-feira, 04 DE MARÇO DE 2022

i – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
ii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 03 de março de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda
Matrícula 5945555/1

Protocolo: 766744

.

.

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº. 218 de 25 de fevereiro de 2022-
dESiGNar :Keila Vieira Monteiro, cargo: agente administrativo, 
mat:54189513/1 para responder pela Gerência de Pessoal, na ausência da 
titular: rosiane Gomes Jucá, mat.: 54189663/1,função/ Gerente iii, em 
decorrência de afastamento por licença saúde, no período de 02.12 .21 a 
.29.12.21, com  ônus para administração
Portaria Nº. 219 de 25 de fevereiro de 2022-
dESiGNar :Maria luiza Gonçalves Jardim, cargo: Psicólogo, 
mat:5635497/2 para responder pelo Núcleo de Práticas restaurativas-NPr, 
mat.: 5925856/2,cargo:Psícologo por motivo de licença saúde, período de 
28. 01 .22  a .04.02.22, sem  ônus para administração
errata da Portaria Nº 213/2022, 
publicada no doE nº 34.878 de 02/03/2022, 
Servidor: Virgínia ribeiro araújo de oliveira
onde se lê: 06
Leia-se: 05
luiz celso da Silva-Presidente-faSEPa

Protocolo: 766854

.

.

errata
.

errata da Portaria Nº 210/2022-GaB/Pres.
BElÉM, 23 dE fEVErEiro dE 2022.
onde se lê: SiNdicÂNcia n° 09/2022.
Leia-se: SiNdicÂNcia PUNiTiVa n° 09/2022.

Protocolo: 766883

.

.

diÁria
.

Portaria 085 – do dia 25/02/2022
oBJETiVo: Participar de reunião do PErNoH, no Município 
(Proc. 234390/2022-Mem.057/2022-daS)
SErVidora: aNToNia BENEdiTa lEao lira
carGo: aSSiSTENTE Social -  MaTricUla: 54194530/ 1 
SErVidor: BErTiNo lEal BarBoSa NETo
carGo: coMiSSioNado - MaTrÍcUla Nº 5946881/2
SErVidora: cirlU diaS coHEN
carGo: PSicoloGo- MaTrÍcUla Nº  54183270/ 2
SErVidor : dElliVio caSTro SacraMENTo
carGo: MoToriSTa -  MaTricUla: 54191311/ 1
oriGEM: BElÉM/Pa  -  dESTiNo :caSTaNHal/Pa
PEriodo da ViaGEM: 24/02/2022 – diaria –0,5
ordENador dE dESPESaS: lUiZ cElSo da SilVa

Protocolo: 766753

.

.

secretaria de estado de JUstiÇa 
e direitos HUMaNos

.

.

.

LiceNÇa MaterNidade
.

Portaria Nº 100/2022-GGP/seJUdH 
Belém, 25 de fevereiro de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 12/02/2021, 
publicado no doE nº 34.490 de 12/02/2021 e,
coNSidEraNdo o artigo 74 da lei nº. 5810 de 24 de janeiro de 1994 – 
rJU/Pa e, o processo administrativo eletrônico nº 2022/208101.
rESolVE:
coNcEdEr 180 (cento e oitenta) dias de licença à Gestante à servidora: 
ana Giselle ribeiro cancela, matrícula nº 57234439/1, ocupante do cargo 
de Técnico em Gestão de direitos Humanos e cidadania, no período de: 
20/10/2021 a 17/04/2022.

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JoSÉ fraNciSco dE JESUS PaNToJa PErEira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos.

Protocolo: 766833

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 99/2022-GGP/seJUdH 
Belém, 25 de fevereiro de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 12/02/2021, 
publicado no doE nº 34.490 de 12/02/2021 e,
coNSidEraNdo o artigo 74 da lei nº. 5810 de 24 de janeiro de 1994 – 
rJU/Pa e, o processo administrativo eletrônico nº 2022/939600.
rESolVE:
caNcElar o período de férias da servidora: Jeanete da Silva Gomes, 
matrícula nº 54188359/3, concedido por meio da PorTaria Nº 49/2022-
GGP/SEJUDH – De 04/02/2022, publicado no diário oficial, nº 34.863, - de 
11/02/2022, do período de: 02/03/2022 a 16/03/2022, referente ao exer-
cício 2020. até ulterior deliberação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JoSÉ fraNciSco dE JESUS PaNToJa PErEira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos.

Protocolo: 766831
Portaria Nº 98/2022-GGP/seJUdH 
Belém, 25 de fevereiro de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 12/02/2021, 
publicado no doE nº 34.490 de 12/02/2021 e,
coNSidEraNdo o artigo 74 da lei nº. 5810 de 24 de janeiro de 1994 – 
rJU/Pa e, o processo administrativo eletrônico nº 2022/222953.
rESolVE:
TraNSfErir, o período de férias do servidor: leonardo de castro Bit-
tencourt, matrícula nº 5758755/1, concedido por meio da PorTaria Nº 
03/2022-GGP/SEJUDH – De 05/01/2022, publicado no diário oficial, nº 
34.823, - de 07/01/2022, do período de: 28/02/2022 a 29/03/2022, re-
ferente ao exercício 2022, para o período de: 03/03/2022 a 17/03/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JoSÉ fraNciSco dE JESUS PaNToJa PErEira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos.

Protocolo: 766826

.

.

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto ecoNÔMico, 
MiNeraÇÃo e eNerGia

.

Portaria Nº 04/2022 - Gs/sedeMe
Belém/Pa, 03 de março de 2022. 
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo EcoNÔMico, MiNE-
raÇÃo E ENErGia - SEdEME, usando das atribuições que lhes foram con-
feridas pelo do decreto Governamental, de 31/03/2021, publicado no doE 
Nº 34.541, de 05/04/2021; considerando o art.14, parágrafo único, da lei 
Nº 7.570, de 22/11/2011 e art. 23, da lei nº 8.404, de 13/10/2016; e 
considerando o Processo nº. 2021/1292859; 
r E S o l V E: 
coNcEdEr à servidora KEila SaNdra liMa TEiXEira MoNTEiro, identi-
dade funcional nº 55587536/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão 
de Meio ambiente, lotada na diretoria de Geologia, Mineração e Transfor-
mação Mineral – DIGEM/SEDEME, Gratificação de Tempo Integral – GTI, 
no percentual de 60% (sessenta por cento) sobre o vencimento base, a 
partir de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. .
JoSÉ fErNaNdo dE MENdoNÇa GoMES JUNior
Secretária de Estado de desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia
SEdEME

Portaria n° 05/2022 – Gs/sedeMe        
Belém/Pa, 03 de março de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo EcoNÔMico, MiNE-
raÇÃo E ENErGia - SEdEME, usando das atribuições que lhes foram confe-
ridas pelo do decreto Governamental de 31/03/2021, publicado no doE Nº 
34.541, de 05/04/2021; considerando o art.14, Parágrafo Único, da lei Nº 
7.570, de 22 novembro de 2011, e art. 23 da lei Nº 8.404, de 13 de outubro de 2016,
considerando que o patrimônio imobiliário estadual denominado Espaço 
São José liberto – ESJl encontra-se afetado à SEdEME para a produção 
efetiva de utilidade (destinação) pública;
considerando que Poder Público pode instituir parceria com organização 
não governamental qualificada como Organização Social – OS, nos termos 
da lei Nº 9.637/1998, de 15 de maio de 1998, através de chamamento 
Público, sob certas condições, para prestar atividade de interesse público 
mediante variadas formas de fomento e execução de atividades relativas 
às áreas relacionadas, celebrando instrumento denominado contrato de 
Gestão, elaborado de comum acordo entre o órgão ou entidade super-
visora e a organização Social, contendo a discriminação das atribuições, 
responsabilidades e obrigações dos partícipes, conforme estabelece a lei 
Nº 13.019/2014, de 31 de julho de 2014;


